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REQUERIMENTO N.° 00812026 

Câmara Municipal de Urânia/SP, 02 de fevereiro de 2026 

Ao Excelentíssimo Senhor 
APARECIDO FAllIO 
Prefeito Municipal 

Assunto: Solicitação de informações sobre contratações públicas. 

Senhor Prefeito, 

iih% 1112 ROVADO 
Ao Sr. Prefeito Municipal para 

AS PROVIDÊNCIAS 

Em ...0 /. 

PRESID TE 

WEDERSON HENRIQUE DO LIVRAMENTO SILVA, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquelas previstas no artigo 31 da Constituição Federal, no artigo 5°, inciso XXXIII, 
da Constituição Federal, na Lei Federal n° 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), bem como 
no exercício de sua função fiscalizatória sobre os atos da Administração Pública Municipal, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência requerer que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Urânia/SP, para que encaminhe a esta Casa Legislativa, no prazo 
legal, cópia integral do PROCESSO N° 073/2025 — INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
013/2025, referente à contratação direta do cantor ADRIANO JR., ADRIANO JUNIOR 
MONTEFUSCO — ME, inscrito no CNPJ sob o n° 16.987.904/0001-92, representado com 
exclusividade por seu proprietário, para a realização de apresentação musical no dia 26 de 
dezembro de 2025, durante as Festividades de Final de Ano do Município de Urânia/SP, no valor 
global de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

O presente requerimento fundamenta-se no dever constitucional de fiscalização do Poder 
Legislativo, bem como nos princípios da legalidade, moralidade, publicidade, eficiência e 
transparência que regem a Administração Pública, tendo por finalidade assegurar o regular 
acompanhamento dos atos administrativos, especialmente no que se refere à contratação direta, 
à correta aplicação dos recursos públicos e à observância da legislação pertinente. 

Ressalta-se que o acesso à documentação solicitada é indispensável para o pleno 
exercício do mandato parlamentar, permitindo a análise da regularidade do procedimento, da 
justificativa da inexigibilidade, da compatibilidade do valor contratado com os preços de mercado, 
bem como do atendimento aos requisitos legais previstos na Lei Federal n°14.133/2021. 

Diante do exposto, requer-se a aprovação do presente requerimento pelo Plenário e o 
posterior encaminhamento ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para que sejam prestadas as 
informações e disponibilizados os documentos solicitados, nos termos da legislação vigente. 

Atenciosamente, 


